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PREFEITURA M UNIC IPAL DE MACAPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

J U S T IF IC A T IV A  DE  D IS P E N S A  N ° 0 0 8 /2 0 2 0 -S E M S A /P M M

R A T IF IC O  a presente justificativa, nos termos da 
Lei n° 13.797/2020, Decreto n° 1.902/2020-PMM.

Macapá-AP, 02 de jijnho de 2020.
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Secretária Municipal de Saúc 
Decreto n° 2.0:

E S  M O R A E S

e de Macapá 

1/2020-PMM

Processo N° 02091/2020 -  SEMSA/PMM - SIC 243080

O R G A N IZ A Ç Ã O : INSTITUTO BRASILEIRO  DE GESTÃO  HOSPITALAR-IBGH 

C N P J  n °  18.972.378/0001-12

E N D E R E Ç O : Av. Areião, n° 595, Quadra 17, Lote 23, Se tor Pedro Ludovico, Goiânia-GC

O B J E T O : G E R E N C IA M E N T O ,O P E R A C IO N A L IZ A Ç A O  E  E X E C U Ç  

S E R V I Ç O S  D E  S A Ú D E  N A  U N ID A D E  P R O V IS Ó R IA ,  D E N O M IN A D A  

C L ÍN IC O ,  D E S T IN A D A  E X C L U S IV A M E N T E  P A R A  A T E N D IM E  

P A C IE N T E S  S U S P E I T O S  E  C O N T A M I N A D O S  C O R O N A  V I R U S  ( C O \ ( l  
C ID A D E  D E  M A C A P Á .

Â O D O S  

C E N T R O  

N T O  D E  

D - 1 9 )  N A

P R E V IS Ã O  L E G A L :

A  presente d ispensa se fundamenta  nas d isposições contidas no artigo 37, >X I, e artigo 

199, § 1o, da da Constitu ição Federal; artigo 30, da Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 

1,902/2020-PMM,

D A  J U S T IF IC A T IV A  DE  D IS P E N S A

Cumpre destacar in icia lmente que objeto da contratação 
se na previsão contida nas leis acima, que prevêem  a dispensa de c 
público para a efetivação de parceria de co laboração em  razão d ^  situação 
excepcional de PANDEM IA MUNDIAL. Destaca-se ainda que há
dotação orçamentária  e d isponib ilidade finance ira  para rea lizar a parceria.

Ressaltamos que o critério de escolha da O rganização 
por base a estimativa de preços obtida por meio de pesquisa de pre 
O rganizações Socia is atuantes, conforme disposto no artigo 4-E, 
13.979/2020, bem como, em comparação aos valores obtidos poi 
levantamento de custos da Adm in istração com Unidades de Saúde exclu 
atend imento da pandemia.

O preço ofertado pela organ ização acima identificada se
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obtidos na consulta. Também , a condição de execução dos serviços se 
vanta josa para atender as necessidades da Adm in istração Municipal, es| 
no cenário  de calam idade existente. Verifica-se, ainda, que O rganização 
contratada possui ativ idade específica e compatível ao ob jeto da co 
apresenta situação de regularidade que lhe habilita para a con trá t 
Adm in istração Pública.

Assim , justifica -se  a presente escolha por consideln 
O rganização Social com menor preço encontra-se devidamente apta a cc 
a Adm in istração Municipal, nos termos previstos nas normas de func 
contratação. Assim , considerando os documentos jun tados aos autos, 
apresenta a justifica tiva  para ratificação e demais considerações que poi 
fizerem  necessárias por parte do Gestor Municipal de Saúde.
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Macapá-AP, 02 de junho  de 2020.
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